
DECRETO Nº 31.281

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 72/2022, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o quadro constante do artigo 2° do Decreto n° 31.275,
de 29/12/2021, que trata da nomeação de servidoras municipais para ocupar o
cargo de Gestor de Unidades de Ensino Municipal, a partir de 03 de janeiro de
2022, conforme segue:

Onde se lê:

Gestor Escolar Unidade de Ensino Categoria

Izabela Archanjo Pereira Paz EMEB “Dona Maria Santana” 5ª

Leia-se:

Gestor Escolar Unidade de Ensino Categoria

Izabela Archanjo Pereira Paz EMEB “Dona Maria Santana” 4ª

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de janeiro de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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